
34338  Diário da República, 2.ª série — N.º 246 — 21 de dezembro de 2018 

de 20 de janeiro, e de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a redação dada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, e no n.º 8 do artigo 44.º do Decreto -Lei 
n.º 33/2018, de 15 de maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Repartição de encargos

Fica o IGFEJ, I. P. autorizado a assumir, no ano de 2019, os encargos 
orçamentais decorrentes do contrato a celebrar, no valor estimado de 
617.283,58 EUR, acrescido do IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Inscrição orçamental

Os encargos financeiros resultantes da execução da presente por-
taria são satisfeitos por conta das verbas a inscrever no orçamento do 
IGFEJ, I. P. no ano indicado.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

13 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 12 de setembro de 2018. — 
A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, Helena Maria Mesquita 
Ribeiro.

311912154 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e Adjunto e da Saúde

Portaria n.º 716/2018
O Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E., necessita de 

proceder à aquisição de material hoteleiro e detergentes, celebrando 
para o efeito o respetivo contrato de aquisição deste serviço pelo pe-
ríodo de 12 meses, pelo que é necessária a autorização para assunção 
de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E., 
autorizado a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
181.247,38 EUR (Cento e oitenta e um mil, duzentos e quarenta e 
sete euros e trinta e oito cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal 
em vigor, referente à aquisição de material hoteleiro e detergentes.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, no ano de 2019, 
a importância de 181.247,38 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para o ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por ver-
bas adequadas do Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E. P. E.

6 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 16 de novembro de 2018. —
O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311897446 

 Portaria n.º 717/2018
O Hospital da Senhora da Oliveira Guimarães, E. P. E., necessita de 

proceder à aquisição de aquisição de serviços de Alimentação, celebrando 
para o efeito o respetivo contrato de aquisição deste serviço pelo perí-
odo de três anos, pelo que é necessária a autorização para assunção de 
compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e Ad-

junto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei
n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Hospital da Senhora da Oliveira Guimarães, E. P. E., 
autorizado a assumir um encargo plurianual até ao montante
de 3.698.192,47 EUR (três milhões, seiscentos e noventa e oito mil, 
cento e noventa e dois euros e quarenta e sete cêntimos), a que acresce 
IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de aquisição de serviços 
de alimentação.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 1.232.730,82 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 1.232.730,82 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2021: 1.232.730,82 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por ver-
bas adequadas do Hospital da Senhora da Oliveira Guimarães, E. P. E.

6 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 15 de novembro de 2018. — 
O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311917647 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12406/2018
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2, 3 e 4 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo, para exercer as funções de motorista do meu gabinete, António 
Joaquim Fernandes Gonçalves, Assistente Operacional da Secretaria-
-Geral do Ministério da Defesa Nacional, com produção de efeitos desde 
15 de outubro de 2018.

2 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pelo serviço de origem e pelo orçamento do meu gabinete, nos termos 
do n.º 14 do artigo 13.º do mesmo decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mencionado decreto-
-lei, a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente 
despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

13 de novembro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, João 
Titterington Gomes Cravinho.

Nota Curricular
António Joaquim Fernandes Gonçalves nasceu em Carção, Vimioso, 

Bragança, a 28 de agosto de 1955. Possui como habilitações literárias o 
6.º ano de escolaridade. É Assistente Operacional da Secretaria -Geral 
do Ministério da Defesa Nacional. Possui carta de condução categorias 
B, C, BE, CE. Profissionalmente exerceu as funções de motorista no 
Gabinete do Ministro da Defesa Nacional (1994 a 2018), motorista no 
Gabinete do Secretário de Estado da Defesa Nacional (1990 a 1994); 
Segurança do EMGFA, no edifício do MDN (1981 a 1990); Rececionista 
na Manutenção Militar (1977 a 1981); e Militar 2.º Cabo, do Regimento 
de Comandos (1976 a 1977). Frequentou o curso de primeiros socorros 
da Cruz Vermelha Portuguesa e o curso de CTTV da Siemens. Possui o 
certificado de atendimento ao público, da Direção -Geral da Adminis-
tração Pública. Possui ainda vários louvores de ex -Ministros da Defesa 
Nacional, e duas medalhas da Defesa Nacional de 4.ª classe.

311903966 

 Despacho n.º 12407/2018
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2, 3 e 4 

do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 janeiro, 
designo, para exercer as funções de motorista do meu gabinete, João 
Manuel Costa Dias, Assistente Operacional da Secretaria -Geral do 


